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     TC nº 021.050/2010-4 

Natureza: Tomada de Contas Especial.  

Impetrante: Prefeitura Municipal de Caxias/MA. 
Assunto: Interposição de recurso 

                                                                                        

 
 

 
 

 Encaminhe-se a presente peça recursal à Secretaria de Recursos para o 

exercício de sua competência estabelecida no art. 33, I, da Resolução nº 140/2000-
TCU. 

 
 SECEX/MA, 27 de agosto de 2014 

 
 

 
SÍLVIO CARLOS PEREIRA MORAES 

Chefe de Serviço – Substituto 
PRT-SECEX-MA, Nº 2, de 29/1/2014 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51797099.
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